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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666193, no
valor de RS 17.500,00 (dezessete mil e qüúentos reais), tendo como objeto a Aquisição de
Cortinas para atender a demanda das escolas municipais de Santo Antônio do Leste. Resolve
RATIFICAR o presente pÍocesso a favor de: WEDER DA SILVA GOMES - CNPJ:
29.702.21410001-04, com sede na Avenida Cuiabá n" 1600 quadra 124 lote 0001 c/ rua Sto Amaro,
bairro: Primavera I, Primavera do Leste - MT, Cep: 78.850-000 e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no arÍ. 26 daLei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 03 de junho de 2022

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO L
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Art. 14. Constalado o atendimento às exigências estabelecidas no art. '12,

o Íomecedor será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o Íomecedor náo atender às exigências
para a habilitaçáo, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, nâ ordem de classificaçáo, até a apuraçáo de
uma propostâ quê âlêndâ às êsp€ciícâçó€s do objeto e as condiçôês de

habilitaç€o.

Procedimento fÍacassado ou deserto

Art. 15. No caso do procedimento Íestar fÍacassado. o órgão ou entidade
poderá:

| - Republicar o procedimento;

ll - Fixar prâzo para que os fornecedoÍes interessados possam adêquâr as

suas propostas ou sua situação ôo que se refere à habilitaÉo; ou

lll - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procêdimênto, se houv€r, privilegiando-se os meno-
res preços, sempre que possível, e desde que atendjdas às condiçóes de
habilitação exigidas.

PaíágraFo único. O disposto nos incisos le lll caput podeíá ser utilizado
nas hapóteses de o procedimento restar deserto.

CAP|TULO IV

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÂO

Adjudicação e homologação

Art. 16. Encenadas a etapa dejulgamento e de habilitação. o processo se-
rá encaminhado à autoridade superior para âdjudicaÉo do objeto e homo-

logaÉo do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71

da Lei no 14.'133, de 2021.

CAPíTULO V

DÂS SANçÔES ADI'INISTRATIVAS

AplicaÉo

An. 17. O fomec€dor estará sujeito às sançôes administrativâs prêvistâs

na Lei no 14.133, de 202í, e em ouFas legislações aplicáveis, sem prejuizo

da eventual anulaçáo da nota dê êmpênho dê dêspesâ ou da rescisão do
instíumento contratual.

CAPíTULO VI

DrsPostçÕEs FtNAts

Orientaçõês gerais

Art. '18. Os horários estabelecidos na divulgaÉo do procedimenüc e rece-

bimento de propostas e documentos observaráo o hoÉrio do Estado de
Mato Grosso.

Vigência

Art. 19. Este Decreto enua em vigor na data de sua public€ção.

GABINETE OO PREFEITO.

Eí{: 02 DE JUNHO DE 2.022

JOSÉ ARIMATEIA WEIRA ALy.ES

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE RATIFICAçÃO

D|SPENSA DE LTCTTAçAO O27nO2:2

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose tuimateia Vieira Alves, tendo em vista

as justiÍicativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assês-
soria Juridica do Município, sobrê â c6nkãtaÉo dirêtâ com dispensâ de

licitaÉo, tulcràda no inciso ll, do aí.24 da Lei 8.666/93, no valor de R$

17-500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), tendo como objeto a Aqui.
siçâo de Cortinas para atender a demanda das escolas municipais de

Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o presente processo a fa-
vor de: WEDER DA SILVA GOMES - CNPJi 29.702.27110001-04, com
sêde na Avênidâ Cuiabá no í600 quadÍa 124 lote 0001 ./ rua Stô Amarô,

bairro: Primavera I, Píimaveía do Leste - MT, Cep: 78.850-000 e ordenâr
sua publicáÉo em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Lestê-MT, 03 dêjunho de 2022.

JOSE ARIMATEI,À VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE RANFICAçÃO

tNEXGtBtL|DADE DE L|CÍTAçÃO 0OU2022

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista

âs justiÍicátivâs apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e pelâ Asses-
soria Juridicâ do Município, sobre a conlrataçáo direta por inexigibilidade

de licitaçáo, Íulcrada no capul do art. 25 inciso lda Lei 8.666/93, no va-
loÍ total de R$ R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), tendo como ob-
jetivo a aquisição de kit de livros inÍantil para atendêr as necessida.
des da unidadê de Estratégia Saúde da Família (ESF), Resolve ratiÍcar
o presente processo a favor de: IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI
EIRELI- ilE . CNPJ: 19./40.9031000145, com sede na Rua João Carel
ta, no 154, baiÍro Res. PedÍo Marin Berbel, município de Birigui, Estado de

São Paulo, CEP: 16.204-308, e ordenar sua publicaçáo êm cumprimento

ao disposto no art. 26 da Lei 8.666i93.

Santo Antônio do Leste-MT, 03 de junhot'de 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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